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CONCORRÊNCIA PÚBLICA                                                    Nº 001/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO                                      Nº 472/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO                                        Nº 073/2022 

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA:                          15/08/2022 

HORÁRIO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES:                                      ÀS 09H00.  

HORÁRIO INÍCIO DO CREDENCIAMENTO:                                     ÀS 09H00.  

 

LOCAL: PRAÇA DR. MARIO RIBEIRO DA SILVA, Nº 14, 2º ANDAR, CEP 17490-090, CENTRO, 

PIRATININGA/SP 

 

PREÂMBULO 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA VISANDO A REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EMEI PROF.ª NEUSA 

FRANZOLIN FERNANDES.  

 

O MUNICÍPIO DE PIRATININGA - ESTADO DE SÃO PAULO, com sede na Praça Dr. Mário Ribeiro da 

Silva, 14 - Centro, através do Prefeito Municipal Senhor JORGE LUIS DIAS, brasileiro, casado, portador da 

Cédula de Identidade com RG nº 17.558.485, inscrito na Secretaria da Receita Federal com CPF nº 

092.481.778-08, torna público que se encontra aberta neste Órgão a presente licitação na modalidade, 

CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, cujo objeto será a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA VISANDO A 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EMEI PROF.ª NEUSA FRANZOLIN FERNANDES, em conformidade com 

as especificações e condições constantes do Termo de Referência, o qual integra o Presente Edital como 

Anexo I.  

 
As propostas deverão obedecer às especificações contidas no instrumento convocatório e seus anexos, os 
quais são partes integrantes e indissociáveis.  
 
Os envelopes lacrados contendo os documentos de habilitação, proposta financeira serão recebidos no 
endereço acima mencionado até o início da sessão pública de processamento desta CONCORRÊNCIA, 
sendo vedado o recebimento de documentos após o horário de início 09:00. 
 
As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a 
realização da sessão pública da Concorrência por qualquer licitante. Para o caso de cidadão serão aceitas 
impugnações apresentadas até 5 (cinco) dias uteis de antecedência, nos termos do art. 41, §1º da Lei 
Federal nº. 8.666/93. 
 
Os interessados poderão solicitar esclarecimentos quanto às disposições do presente edital, devendo enviá-
los ao endereço eletrônico licitacao@piratininga.sp.gov.br, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
a realização da sessão pública da Concorrência 001/2022. 
 
A presente licitação poderá ser adiada, revogada ou anulada, nestas duas últimas hipóteses por decisão da 
Municipalidade, sem que esta esteja obrigada a indenizar ou, de qualquer forma, ressarcir os licitantes pelas 
despesas que tenham efetuado, de acordo com o art. 49, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
Os atos e decisões da presente licitação serão publicados no site http://www.piratininga.sp.gov.br (campo 
Licitações), e, quando necessário, também no Diário Oficial do Estado, e demais Órgãos de publicação 
obrigatória. 
 
1. DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CERTAME  
1.1. O certame será regido pelas disposições normativas abaixo indicadas, sem prejuízo das demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie:  
a) Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (doravante simplesmente designada como “Lei Geral de 
Licitações”) e alterações posteriores. 
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b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (doravante simplesmente designada como 
“Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte”), com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014;  
 
2. DO VALOR REFERENCIAL PARA A CONTRATAÇÃO  
2.1. O valor de aceitabilidade máximo para a presente CONCORRÊNCIA é de até R$ 3.540.716,13 (três 
milhões, quinhentos e quarenta mil, setecentos e dezesseis reais e treze centavos) os recursos 
orçamentários e financeiros da Fonte de Recursos:  

3. DO OBJETO 

3.1. A presente licitação tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA VISANDO A REFORMA E AMPLIAÇÃO DA 

EMEI PROF.ª NEUSA FRANZOLIN FERNANDES, em conformidade com as especificações e condições 

constantes do Termo de Referência, o qual integra o Presente Edital como Anexo I. 

 

4. DOS ESCLARECIMENTOS E DAS IMPUGNAÇÕES AO ATO CONVOCATÓRIO  
4.1. Qualquer licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório até 02 
(dois) dias úteis antes da data da data fixada para a realização da sessão pública de processamento desta 
Concorrência. 
4.2. As consultas de caráter técnico ou legal relacionadas à interpretação dos termos do Edital deverão ser 
efetuadas pelos licitantes por escrito e endereçadas à Comissão Permanente de Licitações em até 02 (dois) 
dias úteis anteriores à data fixada para a realização da sessão de pública de processamento desta 
Concorrência. 
4.2.1. As consultas de que tratam o item acima deverão ser enviadas por intermédio do e-mail 
licitacao@piratininga.sp.gov.br, ou ainda protocoladas junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de 
Piratininga do Estado de São Paulo, situada na Praça Dr. Mario Ribeiro da Silva, nº 14, 1º andar, CEP 
17490-090, Centro, no período das 08h00 às17:00. 
4.2.2. Caso o pedido de esclarecimentos seja encaminhado por e-mail, o interessado deverá confirmar o 
seu recebimento junto à Comissão Permanente de Licitações, por intermédio do telefone (14) 3265-9530. 
4.3. As eventuais impugnações previstas na Lei Geral de Licitações deverão ser efetuadas pelos licitantes 
por escrito, endereçadas à Comissão Permanente de Licitações, no prazo de 02 (dois) dias úteis anteriores 
à data fixada para a realização da sessão pública, nos termos do art. 41, §2º, da Lei Geral de Licitações 
apontando falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recursos. 
4.3.1. As eventuais impugnações deverão ser protocoladas no local indicado no item 4.2.1, in fine, 
observados os mesmos horários ali constantes.  
4.3.2. Não serão aceitas impugnações encaminhadas por fax, e-mail, ou qualquer outro meio que não 
o autorizado pelo Edital. 
4.3.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório 
até o trânsito em julgado da decisão a ele pertinente, sendo a respectiva decisão publicada na forma 
determinada pelo Edital. 
4.4. Caberá à Comissão Permanente de Licitações decidir sobre a impugnação antes do início 
da sessão pública do certame, após manifestação do Setor de Obras e do Procurador Jurídico 
do MUNICÍPIO, bem como neste caso, órgão de Controle Interno. 
4.4.1. Não ocorrendo a decisão em razão da complexidade do caso, a sessão será adiada e nova data 
será informada, no mínimo com 5 (cinco) dias úteis de antecedência. 
4.5. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital da Concorrência de modo a afetar a 
formulação das propostas, será designada nova data para a realização do certame.  
4.6. Alternativamente poderá ser encaminhado e-mail aos licitantes de modo a tornar mais célere o 
procedimento e ampliar a divulgação das informações relativas a esclarecimentos, impugnações, recursos, 
dentre outros. 
 
5. DA PARTICIPAÇÃO DOS INTERESSADOS  
5.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, inclusive 

FUNCIONAL PROGAMÁTICA ELEMENTO DA DESPESA 

12.365.007.1006.0000 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EMEI NEUSA 

FRANZOLIN FERNANDES 

4.4.90.51.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
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Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), nos termos da Lei Complementar 123/2006, ora 
modificada pela Lei Complementar 147/2014, que exerçam atividade econômica compatível com o objeto a 

ser contratado, nas mesmas condições impostas as demais empresas.  
5.1.1. O presente Edital poderá ser retirado impresso no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Piratininga, situado na Praça Dr. Mário Ribeiro da Silva, nº 14, Centro, no horário compreendido 
entre 08h10 e 11h50 e 13h10 e 16h50, em dias úteis. Os interessados poderão obter o edital, ainda, por 
download através do site oficial da Prefeitura Municipal de Piratininga (www.piratininga.sp.gov.br), link 
“Licitações”, ou através do e-mail: licitacao@piratininga.sp.gov.br, caso em que os interessados devem 
encaminhar solicitação com os dados da licitante. 
5.1.2. No caso de Edital solicitado diretamente por e-mail, sem o prévio cadastramento do 
interessado no site, presumir-se-á entregue, sem necessidade de retorno ou confirmação, aquele 
que for encaminhado no e-mail do próprio solicitante, ou por este designado. 
5.2. O licitante poderá apresentar-se ao ato por seu representante legal, tratando-se de representante legal 
(sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado) munido do estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura ou ainda, por pessoa 
devidamente credenciada, mediante apresentação do instrumento de credenciamento (Anexo II), ou ainda, 
procuração com poderes específicos para intervir no processo licitatório, inclusive para interpor recursos 
ou desistir de sua interposição. 
5.2.1. Caso opte pelo credenciamento de um representante, além do instrumento de credenciamento, ou 
procuração com poderes específicos, deverá ser apresentada 01 (uma) via do ato constitutivo, original ou 
autenticada ou ainda cópia simples acompanhada do original, para conferência da regularidade dos poderes 
outorgados para representação.  
5.3. No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte participar desta licitação com 
tratamento diferenciado das demais é obrigatória a apresentação da declaração prevista no Anexo 
VII. 
No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte participar desta licitação 
com tratamento diferenciado das demais é obrigatória a apresentação, da Certidão expedida pela 
Junta Comercial, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias, para comprovação da 
condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, se for o caso, na forma do art. 8° da IN n° 
103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC. 
5.4. Estão impedidas de participar do certame empresas:  
a) reunidas em consórcio qualquer que seja a sua forma de constituição;  
b) estrangeiras que não funcionem no país;  
c) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública e ainda não reabilitadas 
(sanções previstas nos incisos IV do artigo 87, nos termos da Lei Geral de Licitações); 
d) que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III do artigo 87, nos termos da Lei Geral de 
Licitações aplicadas no âmbito do Município de Piratininga;  
e) que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de falência, em processo 
de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação, que 
não possuam PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL/EXTRAJUDICIAL EM VIGOR, 
HOMOLOGADO/DEFERIDO PELO JUÍZO COMPETENTE. 
f) o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
g) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou 
da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 
h) servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições estabelecidas 
no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas 
aplicáveis. 
 
5.6. DA VISITA TÉCNICA: 
5.6.1.O Atestado de Visita Técnica, será fornecido pela Coordenadoria de Obras do Município de 
Piratininga, o qual comprovará que a licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto deste Edital, conforme modelo Anexo IX. A vistoria deverá 
ser agendada, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, através da Coordenadoria de Obras. 
5.6.2. A VISITA deverá ser procedida por qualquer pessoa indicada pela empresa, no dia a ser agendado 
por intermédio dos telefones (14) 3265-9530/3265-9536 - com SIMONE J. FORTUNATO CRUZ 
(Coordenadora de obras), ou outra pessoa por esta indicada. 
5.6.2.1. A VISITA poderá ser realizada até às 12:00 horas do dia anterior à Sessão. No entanto, conforme 
disposto no subitem acima, deverá ser realizado agendamento prévio tempestivo. 
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5.6.3. Ao comparecer no local para efetuar a visita, o representante indicado deverá apresentar cédula de 
identidade emitida por qualquer Órgão ou Entidade de Classe, ou documento oficial de identidade com foto, 
e a autorização para realizar a vistoria em nome da licitante. 
5.6.4. A Visita Técnica é obrigatória, e durante o procedimento de abertura dos envelopes a Comissão 
Permanente de Licitações não considerara e nem aceitará qualquer pedido de esclarecimentos com relação 
a obra, que poderiam ter sido obtidos durante a Visita no local.  
 
6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 
6.1. Os documentos para habilitação e a proposta deverão ser apresentados, separadamente, em 02 (dois) 
envelopes fechados, indevassáveis e rubricados no fecho, contendo, em sua parte externa, além do nome 
da proponente, os seguintes dizeres:  

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

ENDEREÇO: XXXXXXX ENDEREÇO: XXXXXXX 

CNPJ XXXXX CNPJ XXXXX 

IE: XXXXXX IE: XXXXXX 

ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA 

CONCORRÊNCIA Nº 0xx/2022 CONCORRÊNCIA Nº 0xx/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0xx/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0xx/2022 

 

6.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, ou por qualquer 
processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia simples acompanhada do original para 
autenticação por membro da Comissão Julgadora até 45 minutos antes do início da Sessão de 
processamento da Concorrência, ou ainda publicação em órgão da imprensa oficial. (art. 32, caput da 
Lei Geral de Licitações). 
6.3. A licitante que se fizer representada por pessoa devidamente credenciada, deverá apresentar o 
instrumento de credenciamento ou procuração com poderes específicos para intervir no processo licitatório, 
inclusive para interpor recursos ou desistir de sua interposição FORA DO ENVELOPE, juntamente com 01 
(uma) via do ato constitutivo, original ou autenticada ou ainda cópia simples acompanhada do original, para 
conferência da regularidade dos poderes outorgados para representação e apresentar documento oficial 
com foto para identificação do mesmo. 
6.3.1 A Comissão Permanente de Licitações estará autorizada a reter os documentos, ou extrair cópia do 
documento apresentado, hipótese em que deverá juntá-la aos autos do processo.  
 
7. DO ENVELOPE Nº 01 – “HABILITAÇÃO”  
7.1. O respectivo envelope deverá conter os documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito a:  
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  
a) cópia autenticada do registro empresarial perante a Junta Comercial, no caso de empresário individual;  
b) cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, atualizados, em vigor e registrados 
perante a Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias ou cooperativas;  
c) cópia autenticada dos documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 
sociedades empresárias ou cooperativas;  
d) cópia autenticada do ato constitutivo devidamente registrado perante o Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício;  
e) cópia autenticada do ato constitutivo e estatuto vigente, devidamente aprovado em Assembleia, em se 
tratando de sociedade cooperativa, acompanhado de prova da autorização do órgão de controle competente 
e do arquivamento na Junta Comercial;  
f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exija;  
g) cópia autenticada de documento oficial de identificação do representante da licitante, válido em todo 
território nacional, que contenha foto. 
  
7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal (conforme o ramo de atividade), 
relativo ao domicílio ou à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
do certame; 
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c) provas de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal relativas ao domicílio ou à 
sede da licitante, mediante a apresentação de:  
c.1) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União ou Certidão 
Positiva com Efeitos de Negativa relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (também servirá 
de prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social – INSS, nos termos da Portaria 
PGFN/RFB nº 1751, de 02/10/2014, ou outra que venha a substitui-la);  
c.2) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado 
de domicílio ou sede da licitante;  
c.3) Certidão Negativa de Tributos Municipais (pertinentes ao objeto) ou Certidão Positiva com Efeito de 
Negativa de Tributos Municipais (pertinentes ao objeto) relativo à sede ou domicílio da licitante; 
d) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);  
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, nos 
termos descritos na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT);  
 
7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) CERTIDÃO DE REGISTRO OU INSCRIÇÃO NO CREA DA PESSOA JURÍDICA, de sua respectiva 
região, com validade à data de apresentação da proposta, devidamente atualizada em todos os seus dados 
cadastrais e contratuais. 
b) Registro ou Inscrição do Responsável Técnico da empresa na entidade profissional competente; 
b.1) A comprovação de vínculo do profissional de nível superior indicado como Responsável Técnico pode 
se dar mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, 
sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize 
tecnicamente pela execução dos serviços, nos termos da Súmula 25 do TCE. 
c) Capacidade Técnico Profissional (relativa ao Responsável Técnico, nos termos da Súmula 23 do 
TCE/SP). Comprovação de capacitação técnico-profissional do Responsável Técnico, profissional de nível 
superior, mediante apresentação de certidão(ões) comprovando ser ele detentor de atestado(s) de 
responsabilidade técnica fornecido por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado acompanhado da 
respectiva CAT – Certidão de Acervo Técnico, devidamente registrada na entidade profissional competente 
(CREA), relativamente à efetiva execução dos serviços a seguir descritos: 
c.1) Execução de serviços de ENGENHARIA, compreendendo fornecimento de materiais, mão de obra, 
correspondente a no mínimo 50% (cinquenta) por cento do objeto; 
c.2) Execução de serviços de Infraestrutura, superestrutura, fundação e cobertura, correspondente a no 
mínimo 50% (cinquenta) por cento do objeto; 
d) Capacidade Técnico Operacional (relativa à empresa licitante, nos termos da Súmula 24 do TCE/SP). 
Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 
e prazos com o objeto da licitação, por meio da apresentação de Atestado, expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, devidamente registrado no órgão competente (CREA), no qual se indique que a 
empresa já executou dos serviços a seguir descritos: 
d.1) Execução de serviços de ENGENHARIA, compreendendo fornecimento de materiais, mão de obra e 
equipamentos, correspondente a no mínimo 50% (cinquenta) por cento do objeto; 
d.2) Execução de serviços de Infraestrutura, superestrutura, fundação e cobertura, correspondente a no 
mínimo 50% (cinquenta) por cento do objeto. 
e) O(s) atestado(s) do subitem anterior deverá ser necessariamente em nome da empresa licitante e indicar 
quantidades suficientes para que representem no mínimo 50% (cinquenta por cento) da quantidade indicada 
para o respectivo item na Planilha Orçamentária que compõe o presente certame, nos exatos termos da 
Súmula 24 do TCE, ou obras similares. 
f) indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica 
que se responsabilizará pelos trabalhos; 
f.1) As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico 
especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas 
mediante a apresentação de relação explícita e da declaração formal da sua disponibilidade, sob as 
penas cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de localização prévia. 
g) comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando exigido, de que 
tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação. 
g.1) esta comprovação se dará através do Atestado de Visita Técnica, conforme disposições do Edital 
(Anexo IX) 
g.2) Declaração da licitante indicando Engenheiro responsável para os serviços licitados. 
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g.3) Declaração individual subscrita pelo Engenheiro responsável indicado, autorizando/concordando com 
sua indicação. Caso a declaração seja em formato eletrônico deverá ser assinada com certificação digital 
ou outro meio que permita a comprovação da regularidade da aceitação. 
OBS: Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação técnica, deverão participar da 
obra licitada durante toda a execução do contrato, admitindo-se a substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração Municipal. A Administração 
Municipal poderá também pedir a substituição de pessoal que não entenda às qualificações mínimas 
exigidas. 
h) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se vencedora 
for, providenciará e terá disponível todos os equipamentos e ferramentas indispensáveis à realização do 
objeto licitado, relacionando-os, nos termos da Súmula 14 do TCE1, no prazo de até 30 trinta dias da 
homologação do certame; 
i) Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento 
das obrigações do objeto da licitação; 
j) PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATADO, deverá ser apresentada Relação da Equipe Técnica 
que se responsabilizará pela execução dos serviços contratados, bem como a qualificação de cada um de 
seus membros e de que estão em dia com todos os cursos técnicos (NR) específicas, necessários ao 
regular exercício da profissão para os serviços licitados.  
 

SUMULA n° 23 - TCESP: Em procedimento licitatório, a comprovação da capacidade técnico-
profissional, para obras e serviços de engenharia, se aperfeiçoará mediante a apresentação da CAT 
(Certidão de Acervo Técnico), devendo o edital fixar as parcelas de maior relevância, vedada a 
imposição de quantitativos mínimos ou prazos máximos. 
SUMULA n° 24 - TCESP: Em procedimento licitatório, é possível a exigência de comprovação da 
qualificação operacional, nos termos do inciso II, do artigo 30 da Lei Federal nº 8.666/93, a ser 
realizada mediante apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, admitindo-se a 
imposição de quantitativos mínimos de prova de execução de serviços similares, desde que em 
quantidades razoáveis, assim consideradas 50% a 60% da execução pretendida, ou outro percentual 
que venha devida e tecnicamente justificado. 
SUMULA n° 25 - TCESP: Em procedimento licitatório, a comprovação de vinculo profissional pode 
se dar mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de 
trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se 
responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços.) 

 
7.1.4. QUALIFICAÇÃO FINANCEIRA 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2021), já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, observadas as seguintes 
previsões: 
a1) A empresa interessada não obrigada a publicar o balanço, porém obrigada à sua elaboração, deverá: 
a1.1) Apresentar cópia legível das páginas do LIVRO DIÁRIO, no qual tenham sido transcritos o Balanço e 
a Demonstração de Resultados do exercício; 
a1.2) Apresentar a documentação, com os respectivos termos de abertura e de encerramento do livro 
registrados na Junta Comercial, ou por outra autoridade pública por ela delegada; 
a2) A empresa interessada obrigada a publicar o balanço deverá apresentar a respectiva prova e a certidão 
de arquivamento na Junta Comercial;  
a.3) As empresas que possuam menos de um ano de atividade, deverão apresentar Balanço Patrimonial e 
Demonstração dos Resultados do Exercícios referentes ao período de suas operações, na forma da Lei nº 
6.404/76 e da Resolução 686/90 do Conselho Federal de Contabilidade. 
b) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
b.1) NAS HIPÓTESES EM QUE A CERTIDÃO ENCAMINHADA FOR POSITIVA, DEVE O LICITANTE 
APRESENTAR COMPROVANTE DA HOMOLOGAÇÃO/DEFERIMENTO PELO JUÍZO COMPETENTE 
DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL/EXTRAJUDICIAL EM VIGOR. 
c) Garantia para habilitação conforme o estabelecido no artigo 31, III, da Lei Geral de Licitações e 
Contratos, no importe de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação (Item 2.1), que deverá 

 
1TCE-SP SÚMULA Nº 14 - Exigências de comprovação de propriedade, apresentação de laudos e licenças de qualquer espécie só 
são devidas pelo vencedor da licitação; dos proponentes poder-se-á requisitar tão somente declaração de disponibilidade ou de que a 
empresa reúne condições de apresentá-los no momento oportuno. 
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estar em nome do Município de Piratininga-SP, com validade de no mínimo 90 (noventa) dias a contar da 
data de abertura da licitação. 
c.2 - O depósito da garantia – no caso de optar-se por dinheiro ou título da dívida pública – deverá ser 
efetuado na Prefeitura, no horário das 08:00 às 17:00 horas até o dia útil anterior à data da sessão pública 
de processamento do certame. 
c.3 - A garantia provisória será liberada pela Prefeitura Municipal, mediante solicitação do interessado, nos 
seguintes casos:  
c.3 a) aos participantes inabilitados;  

c.3.b) aos desclassificados;  

c.3.c) aos classificados, depois da adjudicação pelo Exmo. Sr. Prefeito.  
d) Demonstração de capital social ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado 
do objeto da licitação na data de apresentação da PROPOSTA (art. 31, §2º e §3º da Lei Geral de Licitações 
e Contratos)  
e) A demonstração da boa situação financeira do licitante deverá ser apresentada de forma objetiva, nos 
termos do Art. 31, § 5º, da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1.993 e alterações posteriores. 
e.1) A boa situação financeira da empresa será aferida, observando-se o resultado obtido da aplicação dos 
índices econômico-financeiros, a serem extraídos do balanço patrimonial enunciado, calculados com duas 
casas decimais: 
 
SOLVÊNCIA GERAL 
SG = Ativo total                                                     > 1 
         Passivo circulante + exigível a longo prazo 
 
LIQUIDEZ CORRENTE 
LC = Ativo Circulante         > 1 
        Passivo Circulante  
 
GRAU DE ENDIVIDAMENTO  
GE = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO<= 0,50 
          ATIVO TOTAL 
 
e.2) Os resultados isolados das duas primeiras operações deverão ser maiores que um (>1 (um) 
enquanto o resultado isolado da operação GRAU DE ENDIVIDAMENTO GE deverá ser 
menor ou igual a 0,5<= 0,5). 
 
7.1.5. DECLARAÇÕES SUBSCRITAS PELO REPRESENTANTE  
a) Deverão ser apresentadas as seguintes declarações, elaboradas em papel timbrado e subscritas pelo(s) 
representante(s) legal(is) das licitantes;  
a.1) Declaração de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte, conforme o modelo 
contido no Anexo VII; 
a.2) Declaração de modo a atestar a situação regular perante o Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), 
conforme modelo constante no Anexo IV;  
a.3) Declaração de modo a atestar a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme o modelo contido 
no Anexo V do presente Edital;  
a.4) Declaração da licitante expressa sob as penas da lei, que entre os seus sócios, dirigentes e seus 
responsáveis técnicos não há Servidores da Administração Pública Municipal de PIRATININGA. 
 
OBSERVAÇÕES GERAIS  
7.2. Em caso de dúvida, suspeita de fraude ou apresentação de certidão ou documento vencido ou sem 
autenticação, disponível em meio eletrônico, em consulta aberta a todos, sem necessidade de utilização de 
senhas de acesso, a Comissão Julgadora poderá consultar os Documentos e Certidões Digitais (on-line) 
através da Internet. Não se responsabilizando a Comissão Julgadora pela disponibilidade ou 
indisponibilidade das informações por problemas técnicos ou por servidor off-line e demais consequências 
que impeçam a consulta e verificação das mesmas, no momento da consulta. 
7.2.1. Os documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 
proponente, quando ao adotar a providência acima, a Comissão não conseguir concluir, ou 
promover a consulta.  
7.2.2. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data não 
excedente a 120 (cento e vinte) dias, da expedição, ressalvada a hipótese da licitante comprovar que o 
documento tem prazo de validade superior ao convencionado, mediante juntada da norma legal pertinente. 
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7.3. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação no certame, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. (art. 43 LC 123/06) 
7.3.1. Caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, em se tratando de 
microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa.  
7.3.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará na decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no presente Edital, procedendo-se à 
convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 
7.4. Em todas as requisições e solicitações referidas no item 7 e seguintes, não serão aceitos protocolos e 
nem documentos vencidos, salvo o estabelecido no item 7.2. 
7.5 No caso de licitantes domiciliados em outros Estados, o Certificado de Registro emitido pelo 
CREA da respectiva região de origem deverá conter o visto do CREA-SP, somente quando da 
assinatura do contrato (averbação). 
 
8. DO ENVELOPE Nº 02 – “PROPOSTA FINANCEIRA”  
8.1. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo 
quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões, rasuras ou entrelinhas, e 
ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou procurador, hipótese esta em que deverá ser 
juntada cópia do instrumento de procuração.  
8.2. A proposta deverá conter ainda:  
a) Razão social da empresa Proponente, endereço completo, número do telefone e do fax e CNPJ/MF; 
b) Nome do banco, número da conta corrente da Proponente, agência e cidade; 
c) Nome dos representantes legais, nacionalidade, profissão, RG e CPF, endereço residencial, estado civil 
do responsável pela assinatura do Contrato. 
d) proposta comercial, redigida de acordo com o modelo contido no Anexo VII do Edital, contendo o valor 
unitário e o preço global para execução do objeto licitado, já incluídos todos os componentes de custos, tais 
como tributos, encargos sociais, transporte, etc., sem cláusula de reajuste. 
e) O preço unitário e total grafado em algarismos e, preço global da proposta em algarismos e por extenso. 
O referido preço deverá ser cotado com 02 (duas) casas decimais, ficando estabelecido que em caso de 
divergência, prevalecerá o último. 
f) O prazo de sua validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, será contado da data da abertura dos envelopes 
de proposta da licitação (envelope nº 2). Em caso de omissão considerar-se-á como aceito o prazo mínimo 
ora estabelecido; 
g) Prazo para conclusão dos serviços, respeitado o limite fixado no edital; 
h) Planilha de quantidades e preços unitários (Modelo – Anexo); 
i) Declaração impressa na proposta de que os produtos ofertados atendem todas as especificações 
exigidas neste edital. 
8.3.O preço apresentado permanecerá fixo e irreajustável até a assinatura do contrato, e durante o período 
de sua vigência. 
8.4. Nos preços propostos deverão estar computados todos os custos e despesas, tributos, diretos e 
indiretos, encargos, frete e outros 
8.5. A proposta a ser apresentada deverá, obrigatoriamente, conter os valores unitários e totais, em 
separado, referentes a Mão de Obra e Materiais (Anexo VI), conter todos os itens da planilha 
quantitativo/orçamentária, em Moeda Corrente Nacional. 
8.6. No preço total proposto deverão estar inclusos o fornecimento de todos os materiais, equipamentos e 
ferramental necessários, mão-de-obra, encargos sociais, trabalhistas, tributos, seguros, BDI, e demais ônus, 
necessários a execução da obra e serviços ora licitados, conforme termo de referência. 
8.7. Ao apresentar proposta a licitante aceita todas as exigências previstas neste edital e em seus anexos. 

9. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO PROCEDIMENTO 

9.1.  Até o dia da sessão pública a ocorrer no local, na data e no horário indicados no preâmbulo deste 

Edital, a Comissão Permanente de Licitações receberá os Envelopes nº 01 e 02, os quais serão rubricados 

por todos os presentes e permanecerão lacrados e invioláveis sob a guarda da mesma até o momento 

adequado para sua abertura. 

9.2.  O ato de entrega dos envelopes, por si só, já configura a aceitação de todas as normas e condições 

estabelecidas no Edital de Concorrência 001/2022, bem como implica na obrigatoriedade de manter todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, obrigando-se a licitante a declarar, 
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sob as penas da lei, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, quando for o caso. 

9.2.1 Após o horário de entrega dos envelopes com as respectivas propostas, estará encerrada a 

possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 

9.3. Após recebidos os envelopes, a Comissão Permanente de Licitações procederá à abertura dos 

mesmos, na data e no horário indicados no preâmbulo deste Edital. 

9.3.1. Será aberto primeiramente o Envelope nº 01 – “Habilitação” das licitantes, oportunidade em que tais 

documentos serão verificados e rubricados por todos os presentes à sessão pública e, posteriormente, serão 

juntados aos autos do processo identificado no preâmbulo deste Edital. 

9.3.2. O primeiro requisito que será analisado é a garantia tratada no item 7.1.4 “c” do presente Edital, 

exigível na forma do art. 31, III da Lei Geral de Licitações. 

9.4. Estando em ordem a documentação, conforme exigências do item 7 e subitens seguintes, serão as 

empresas julgadas HABILITADAS para prosseguimento no Certame. 

9.5. O não atendimento às exigências do item 7 e subitens seguintes do presente Edital implicará na 

inabilitação da interessada. 

9.5.1. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser 

saneadas na sessão pública de Julgamento dos documentos referentes à Habilitação. 

9.6. Havendo renúncia expressa ao direito de interpor Recurso da fase de Habilitação será dado 

prosseguimento ao Certame com a abertura do Envelope de Propostas. 

9.6.1. A renúncia expressa deverá ser realizada em documento próprio da Empresa Licitante ou em 

Formulário Padrão entregue pela Comissão Julgadora que deverá ser assinado e juntado ao processo. 

9.7. Não havendo a renúncia de que trata o item 9.6, a sessão pública será encerrada e nova data será 

designada para a continuidade do Certame, após o decurso do prazo recursal. 

9.7.1. A data da nova sessão pública para abertura dos envelopes de proposta e julgamento será 

previamente divulgada pelo Município de Piratininga - Estado de São Paulo, por intermédio de publicação 

no Diário Oficial do Município, e quando necessário, no Diário do Estado de São Paulo. 

9.8. Na hipótese de inabilitação de todas as licitantes, a Comissão Permanente de Licitações poderá, a seu 

critério, fixar novo prazo para a apresentação de novas documentações de habilitação, nos termos do §3º, 

do artigo 48, da Lei Geral de Licitações, em outra sessão pública futura, com nova data para abertura dos 

envelopes contendo a documentação, mediante publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

9.9. Encerrada a fase de HABILITAÇÃO serão abertos os Envelopes nº 02 – “Proposta”, serão lidos os 

valores dos preços unitários e totais propostos, e, ato contínuo, as propostas apresentadas serão 

examinadas por todos os representantes presentes à sessão pública, não se admitindo a desistência das 

proponentes enquanto perdurar sua validade, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, 

devidamente comprovado, e, aceito pela Comissão Permanente de Licitações. 

9.10. A análise das propostas pela Comissão Permanente de Licitações será feita sequencialmente, e visará 

ao atendimento das condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

9.11. Na hipótese de todas as propostas de todas as licitantes HABILITADAS, forem desclassificadas, a 

Comissão Julgadora poderá, a seu critério, fixar novo prazo para a apresentação de outras propostas 

escoimadas das causas referidas no artigo 48 da Lei Geral de Licitações, nos termos do §3º, do artigo 48, 

do mesmo diploma legal, em outra sessão pública futura, com nova data para abertura dos envelopes 

contendo as propostas, e, mediante comunicação direta aos prepostos dos licitantes, desde que presentes 

no ato em que for adotada a decisão, e lavrada em ata. 

9.11.1. No caso de não se encontrarem presentes, a publicação da nova sessão pública de julgamento será 

realizada no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

9.12. As propostas não desclassificadas serão selecionadas com observância dos seguintes critérios 

contidos no item 10. 

9.13. De cada sessão pública será lavrada ata circunstanciada dos trabalhos, a qual deverá ser assinada 

pelos membros da Comissão Julgadora e pelos representantes das proponentes presentes ao ato. 

9.14. É facultado à Comissão Permanente de Licitações ou à autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, 

vedada a criação de exigência não prevista neste Edital. 

9.15. Poderá a autoridade superior, até a assinatura do contrato, excluir a proponente ou o próprio 

adjudicatário, motivando sua decisão, se, após a fase de habilitação, tiver ciência de fato ou circunstância, 
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anterior ou posterior ao julgamento da licitação, documentalmente comprovada nos autos, que revele 

inidoneidade ou falta de capacidade técnica ou financeira. 

9.16. As demais normas procedimentais da condução do certame e que são atinentes à análise das 

propostas estão disciplinadas no item 10 do presente Edital. 

 

10. DA ANÁLISE E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DO ENVELOPE Nº 02 – “PROPOSTA 
FINANCEIRA” 
10.1. As propostas de preço serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas apresentadas 
que conduziram ao valor total orçado. 
10.1.1. Para fins de conferência das operações aritméticas, conforme mencionado acima, serão 
considerados corretos os valores referentes aos preços unitários contidos na proposta de cada licitante, 
multiplicado pela quantidade do item. 
10.1.2. As propostas que apresentarem incongruências nos valores apresentados ou que contiverem erros 
que inviabilizem sua compreensão poderão ser desclassificadas, salvo se puderem ser corrigidas e a 
correção não cause prejuízo à Administração. 
10.1.2.1. Para efeito de correção, poderá a Comissão Permanente de Licitações, na constatação de 
erro, divergências entre preços indicados em algarismos ou grafados por extenso, e divergências 
aritméticas resultantes de arredondamentos, proceder aos ajustes necessários, desde que não 
cause prejuízo à Administração. 
10.2. A análise das propostas visará ao atendimento das condições estabelecidas no presente Edital. 
10.2.1. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) estiverem em desacordo com quaisquer das exigências estabelecidas neste Edital; 
b)    que apresentem preços e ou vantagens baseadas exclusivamente em proposta dos demais licitantes. 
c) apresentarem preços totais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
d)    cujos preços estejam acima do valor referencial indicado no item 2; 
e)   apresentarem incongruências nos valores apresentados ou que contiverem erros que inviabilizem sua 
compreensão, e não puderem ser sanados pelo próprio licitante, ou pela Comissão Permanente de 
Licitações. 
f) que não contenham os elementos necessários e essenciais, aqueles constantes do item 8 e seguintes e 
declarações; 
10.2.2. Não serão consideradas para efeito de julgamento quaisquer ofertas ou vantagens não previstas 
neste Edital, assim como propostas que contemplem redução de preços sobre a proposta de menor preço 
ou indiquem como referência preços de outras proponentes, que mencionem outras taxas, impostos, 
benefícios, despesas indiretas ou outros acréscimos de qualquer natureza para serem computadas além do 
preço global proposto, bem como as que estabeleçam condições outras além das previstas. 
10.3. Caso haja interposição de recurso(s) contra a decisão que julgou as propostas e haja manutenção da 
desclassificação de todas elas, o prazo de que trata o item 9.12 começará a fluir após a publicação da 
decisão final pela autoridade superior no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 
10.3.1. Em todos os casos, se for concedido o prazo para apresentação de novas propostas regularizadas, 
as licitantes serão comunicadas da nova sessão por intermédio de publicação no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo. 
10.4. O julgamento das propostas será efetuado pela Comissão Julgadora, a qual exibirá uma grade 
ordenatória preliminar, em ordem crescente de valores, e será considerada vencedora a proposta que, 
concomitantemente, atenda todas as condições estipuladas no Edital de Concorrência e ofereça o MENOR 
PREÇO GLOBAL. 
10.5. No caso de empate entre duas ou mais propostas, e, após obedecido o disposto no §2º do art. 3º da 
Lei Geral de Licitações, far-se-á a classificação por sorteio público realizado durante a mesma sessão, ou 
em dia e horário a ser comunicado às licitantes por intermédio de publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, na forma estatuída pelo artigo 45, §2º da Lei Geral de Licitações. 
10.6. Considera-se empate nos termos do art. 44, § 1º do Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, com ligeira adaptação, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) inferiores à proposta mais bem 
classificada. 
10.7. Encerrada a etapa de análises das propostas, a Comissão Julgadora elaborará grade ordenatória 
definitiva em ordem crescente de valores, já considerados, se houver, os empates técnicos, nos termos da 
Lei Geral de Licitações, exibirão às licitantes presentes, e, após, será aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para interposição de recurso, nos termos da Lei Geral de Licitações. 
10.7.1. Caso todas as licitantes estejam presentes e desistam da interposição do recurso tratado acima, 
será possível o encaminhamento imediato dos autos à autoridade competente para Adjudicação. 
10.7.2. Caso seja apresentado recurso contra a decisão proferida na sessão pública de Julgamento das 
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Propostas, o Certame será processado nos termos do item 12. 
 
11. DOS RECURSOS, DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
11.1. Dos atos praticados pela Administração nas diversas fases do certame caberão os recursos previstos 
nos artigos 109 e seguintes da Lei Geral de Licitações, dirigidos à autoridade competente, por intermédio 
da que praticou o ato recorrido.  
11.2. Os eventuais recursos deverão ser protocolados no Protocolo da Prefeitura Municipal de Piratininga - 
Estado de São Paulo situada na Praça Dr. Mario Ribeiro da Silva, nº 14, 1º andar, CEP 17490-090, Centro, 
no período das 08h00 às 17h00, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação daquele ato ou da 
lavratura da ata. 
11.3.  A homologação será realizada após decorrido o prazo recursal, ou através da renúncia ao direito de 
interpor recurso, e o processo esteja formalmente em ordem e devidamente saneado. 
11.4. A adjudicação será feita considerando o preço total da proposta. 
11.5. A homologação e adjudicação serão publicadas no Diário Oficial do Município, e quando necessário, 
no diário do Estado de São Paulo. 
 

12. DA CONTRATAÇÃO  
12.1. A Contratação decorrente da presente licitação vigorará por período de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data solicitação de entrega, podendo ser prorrogado por iguais e sucessíveis períodos, com vistas 
à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses, desde 
que de acordo todas as partes. 
12.2. A adjudicatária será convocada preferencialmente por e-mail, ou instrumento equivalente, 
para assinatura do contrato e terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos para atendimento, contados da data 
de transmissão da convocação. Ser-lhe-ão exigidos os seguintes documentos: 
12.2.1. Indicação, por escrito, dentre os responsáveis técnicos constantes do(s) atestado(s) ou certidão(ões) 
de qualificação técnica, daquele que será responsável pela execução da obra objeto do contrato, bem como 
do preposto que a representará no local dos trabalhos;  
12.2.2. Comprovante de recolhimento da taxa correspondente à ART (Anotação de Responsabilidade 
Técnica), nos termos da Resolução nº 307/86/CONFEA e da Lei Federal n° 6.496/77; 
12.3. Se, por ocasião da assinatura do Contrato, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária 
perante o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e as Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, relativa ao domicílio ou à sede da licitante e Justiça 
Trabalhista (CNDT) estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação 
por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.  
12.3.1. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será 
notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o 
subitem anterior, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, 
sob pena de a contratação não se realizar.  
12.3.2. O não cumprimento tempestivo da obrigação estabelecida no item 12.2 caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, nos termos do artigo 81 da Lei Geral de Licitações, sujeitando 
a adjudicatária às penalidades legalmente estabelecidas e à aplicação de multa, observadas o disposto 
neste Edital  
12.4. Na hipótese prevista no item 12.2.2 fica facultado à Administração transferir a adjudicação aos demais 
participantes, nos termos do artigo 64, §2º da Lei Geral de Licitações.  
12.5. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO  
13.1. Até o segundo dia útil após a assinatura do Contrato, sob pena de rescisão e penalização, a licitante 
vencedora deverá apresentar garantia representada pelo recolhimento do valor correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor global do contrato, com prazo de, no mínimo 18 (dezoito) meses, optando pelas 
seguintes modalidades: 
13.1.1. Caução em dinheiro, caso em que a licitante vencedora deverá comparecer no Setor de Lançamento 
de Rendas do Município para preenchimento de guia DAM – Documento de Arrecadação Municipal, que 
deverá ser recolhida em Agência a ser indicada no ato, na cidade de Piratininga-SP; 
13.1.2. Fiança Bancária; 
13.1.3. Seguro-Garantia, na forma da legislação específica. 
13.2. Qualquer que seja a modalidade escolhida pela Licitante, deverá ser entregue, no ato da assinatura 
do Contrato, o respectivo comprovante. 
13.3. A Garantia de Execução será liberada e restituída pelo Município à Licitante no prazo de até 30 (trinta) 
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dias do efetivo cumprimento das obrigações contratuais. 
13.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
13.4.1. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 
13.4.2. Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 
do contrato; 
13.4.3. As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada; 
13.4.4. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela 
Contratada. 
13.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
anterior. 
13.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
13.7. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante a 
vigência do contrato. 
13.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
readequada ou renovada nas mesmas condições. 
13.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados 
da data em que for notificada. 
13.10. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 
a) caso fortuito ou força maior; 
b) descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de atos ou fatos praticados pela 
Contratante; 
c) atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Contratante. 
13.11. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as previstas 
neste item. 
13.12. Será considerada extinta a garantia: 
a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo 
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
b) no prazo de seis meses após o término da vigência, caso a Contratante não comunique a ocorrência de 
sinistros. 
 
14. DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
14.1. O Município, através de sua Coordenadoria de Obras, solicitará o início dos serviços mediante Ordem 
de Serviço (O.S.), indicando o prazo de início e de finalização, conforme cronograma de execução financeiro 
e de desembolso. 
14.2. Na ocasião da execução a empresa deverá ainda:  
a) Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especificações constantes 
da proposta e/ou instruções deste Edital e seus anexos. 
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, a execução dos serviços que 
efetuar ou produtos que entregar em decorrência do objeto desta CONCORRÊNCIA, no todo ou em partes, 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito for, comprovadamente, 
provocado por uso indevido. 
c) Fornecer e utilizar, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, toda a competente e indispensável mão-
de-obra habilitada, atendidas todas as exigências legais pertinentes, como ônus trabalhistas, encargos 
sociais, tributos, indenizações e seguro contra acidentes. 
d) Prestar à Administração, sempre que necessários esclarecimentos sobre os serviços a serem executados 
e materiais a serem empregados, fornecendo toda e qualquer orientação que possa ser dada para 
acompanhamento e apreciação. 
 
15. DAS OBRIGAÇÕES 
15.1. O Município se obriga a efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas; 
15.2. Prestar todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços; 
15.3. Expedir Ordem de Serviços; 
15.4. Manter a fiscalização necessária para acompanhamento dos serviços. 
 
15.5. A Contratada se obriga:  
15.5.1. Executar as obras e serviços objeto deste contrato e atender as demais condições do Edital e seus 
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Anexos, cujos documentos passarão a integrar o contrato, para todos os efeitos de direito, como se nele 
fossem transcritos; 
15.6. Responder, obrigatoriamente, por todos os encargos decorrentes da execução dos serviços 
contratados, cumprindo com todas as obrigações sociais, trabalhistas, fiscais e securitárias, devendo 
demonstrar quando solicitado pela Administração, a documentação provando estar quites quanto ao 
pagamento de tais obrigações; 
15.7. Substituir, dentro de 24 horas, o pessoal cuja permanência no local da execução dos serviços, tenha 
sido considerada inconveniente pela Administração, inclusive o preposto; 
15.8. Refazer quaisquer serviços que apresentarem erros, imperícias ou que tenham sido executados em 
desacordo com as normas técnicas aplicáveis; 
15.9. Responder civil e criminalmente pelos danos, perdas e prejuízos, que por dolo, culpa ou 
responsabilidade, no cumprimento do contrato, venham direta ou indiretamente, provocar ou causar, por si 
ou seus empregados, à Administração ou a terceiros; 
15.10.  Manter “Livro de Ocorrências”, sempre atualizado, à disposição da fiscalização, para anotações das 
exigências a serem cumpridas; 
15.11. Assumir integral responsabilidade técnica e civil pelos serviços executados; 
15.12. Arcar com todas as despesas de locomoção própria ou dos técnicos de sua equipe; 
15.13. Manter “Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho” de acordo com a legislação pertinente e 
aprovação da Administração; 
15.14. Fornecer, obrigatoriamente, todos os EPI’s necessários à segurança dos trabalhadores, assim como 
os dispositivos de sinalização, necessários à segurança na execução dos serviços; 
15.15. Paralisar por determinação da Administração, a execução das obras dos serviços, em desacordo 
com a boa técnica e/ou que ponha em risco a segurança pública e/ou bens de terceiros; 
15.16. Manter, permanentemente, responsável pela execução dos serviços, desde o início até a sua 
conclusão; 
15.17. Manter até o fim do contrato com a Administração, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
15.18. A Contratada assume, expressa e formalmente, a total e exclusiva responsabilidade pelo 
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias, infortunísticas, fiscais e fundiárias da mão de 
obra e/ou pessoal utilizado na execução das obras (ou serviços) objeto deste contrato. Obriga-se a cumprir 
a legislação citada, inclusive quanto às normas de proteção do meio-ambiente e medicina e segurança do 
trabalho, não gerando qualquer vínculo dos seus trabalhadores para com a Contratante, respondendo a 
empregadora por todos os direitos dos mesmos, inclusive em Juízo, ficando a Contratante exonerada de 
qualquer responsabilidade, mesmo que de forma subsidiária nos termos do Enunciado/Súmula nº 331 do 
Tribunal Superior do Trabalho; 
15.19. Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/SP e outros órgãos, 
o contrato decorrente desta licitação, conforme determinada a Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e 
Resolução nº 1025, de 30 de outubro de 2009, do CONFEA; 
15.20. O responsável técnico da Contratada deverá registrar a competente Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, nos termos da Resolução nº 1025/09 - CONFEA, em até 10 dias contados da data da 
assinatura do Contrato, e a contratada deverá apresentar a Diretoria de Obras a referida ART em até 15 
dias contados da assinatura do contrato, prazos estes que deverão anteceder o início da execução dos 
serviços contratados. 
15.21. A Contratada tem o dever de manter na obra número de funcionários e equipamentos suficientes 
para cumprir os prazos, parcial e total, fixados no cronograma de execução da obra. 
15.22. É vedada a subempreitada global das obras ou serviços, permitindo-se, mediante prévia e expressa 
anuência da licitante subempreitada de serviços especializados, permanecendo a licitante com 
responsabilidade perante o Município. 
15.23. A Contratada e inteira e exclusivamente responsável pelo cumprimento das prescrições referentes 
as leis trabalhistas, de previdência social, de segurança contra acidentes de trabalho, bem como a 
manutenção de seguro, de forma que cubra todo o pessoal do serviço durante o período de execução. 
15.24. A Contratada é inteira e exclusivamente responsável pelos encargos fiscais e comerciais 
resultantes da execução da obra. 
15.25. A mecanização dos serviços, e da movimentação de pessoas e cargas, deverá ser acompanhada 
das precauções inerentes a estes processos, quer quanto as exigências técnicas operacionais como 
aquelas relativas a segurança dos operadores e usuários. 
15.26. A Contratada fica obrigada a permitir o livre acesso dos Servidores do Município de Piratininga, 
bem como dos órgãos de controle, ao local da obra, bem como aos seus documentos e registros 
contábeis. 
15.27. A Contratada tem o dever de manter os locais afetados pelos serviços em perfeito estado de 
limpeza durante o prazo de execução da obra. 
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16. DA FORMA DE PAGAMENTO  
16.1. As condições de pagamento estão estabelecidas na Cláusula Oitava da Minuta do Contrato (Anexo 
III).  
16.2 O pagamento será realizado através de medições por etapas dos serviços concluídos, sendo liberado 
após a conclusão de cada etapa, de acordo com o cronograma físico-financeiro, após o repasse dos 
respectivos valores por parte do órgão Concessor. 
16.3. A contratada deverá apresentar a medição dos serviços executados sob a forma de documento escrito 
a Coordenadoria de Obras e Serviços e processadas, regularmente, pela área técnica da Prefeitura 
Municipal de Piratininga, desde que devidamente instruídas com a documentação necessária a verificação 
da respectiva medição. 
16.4. No caso da não aceitação da medição realizada, a Coordenadoria de Obras e Serviços a devolverá à 
Contratada, para retificação, devendo esta última emitir nova medição, no prazo de 05 (cinco) dias. A 
Coordenadoria de Obras e Serviços terá o prazo novamente de cinco dias para confirmar ou não o aceite. 
16.5. Aceita a medição pelo setor técnico, os serviços serão faturados e o pagamento será efetuado no 
prazo de até 30 (trinta).  
16.6. Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da mesma será 
suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da fatura. 
16.7. O pagamento será efetuado posteriormente à data do protocolo da nota fiscal, atestada por quem de 
competência junto a Prefeitura Municipal de Piratininga, a qual não poderá conter erros, rasuras, ou outros 
motivos que não permita sua leitura e entendimentos corretos. Ocorrendo quaisquer dos fatos, esta deverá 
ser refeita e novamente entregue no Setor de Empenho, ficando certo de que seu prazo de vencimento será 
também modificado, sendo válido a partir de sua nova apresentação; 
16.8. O pagamento será efetuado mediante crédito aberto ou transferência bancária em conta corrente da 
eventual contratada junto ao Banco indicado na proposta, ou por meio de ordem bancária para pagamento 
de faturas com código de barras, uma vez satisfeitas às condições estabelecidas no Edital. 
16.8.1.o pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde 
que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 
principalmente no que se refere às retenções tributárias.  
16.9. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicarão 
a aceitação dos serviços ou obras. 
16.10. A liberação dos demais pagamentos ficará condicionada à apresentação mensal, pela Contratada, 
das guias de recolhimento, comprovando o pagamento dos tributos e contribuições sociais a seguir 
referidos: do INSS (Seguridade Social) e FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço). 
16.11. O atraso no pagamento por parte da Administração ensejará o pagamento de correção monetária 
nos termos estabelecidos no contrato, desde que a Contratada não tenha concorrido para tanto. 
16.12. No caso de aniversário do contrato, será aplicado o índice de correção INCC. 
 
17. RECEBIMENTO DO OBJETO 
17.1. O aceite do objeto, não exclui a responsabilidade civil da Contratada por vícios de quantidade, 
qualidade ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no Edital, verificados posteriormente, 
garantindo-se a Administração as faculdades previstas no artigo 18, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa 
do Consumidor); 
17.2. Independentemente do endereço de faturamento que sempre deverá ser PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PIRATININGA – ESTADO DE SÃO PAULO, CPJ 46.137.451/0001-76, IE: ISENTO, situada na Praça 
Dr. Mario Ribeiro da Silva, nº 14, 1º andar, CEP 17490-090, Centro.  
17.3. O Setor de Obras será o competente para o recebimento e conferência do objeto no ato da entrega. 
17.4. No ato da entrega do objeto constante no item 1.1. da Cláusula Primeira da Minuta do Contrato, o 
responsável emitirá TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO relacionando todos os itens recebidos, nos 
termos da Nota Fiscal. 
17.5. Os itens serão objeto de inspeção, em conformidade com o estabelecido no Item 1 do Termo de 
Referência anexo ao EDITAL.  
17.6. Findo o prazo de inspeção e comprovada a conformidade dos itens com as especificações técnicas 
exigidas no EDITAL e aquelas oferecidas pela CONTRATADA, será emitido o TERMO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO (após a conclusão dos serviços). 
 
18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
18.1. A inexecução total ou parcial do contrato, assim como a ocorrência de qualquer das hipóteses 
constantes no artigo 78 ensejará a rescisão, na forma definida no artigo 79, acarretando as consequências 
enumeradas no artigo 80, todos da Lei Geral de Licitações, sem prejuízo das penalidades a que aludem os 
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artigos 86 a 88, do mesmo diploma legal.  
18.2. Pela inexecução total da obrigação, a CONTRATANTE rescindirá o contrato e poderá aplicar multa de 
até 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato. 
18.3. Em caso de inexecução parcial da obrigação, poderá ser aplicado o percentual de até 10% (dez por 
cento) sobre o valor equivalente à obrigação inadimplida ou sobre o valor da adjudicação, esse último nos 
seguintes casos específicos: 
a) Não entrega de documentação exigida no Edital, incluindo a garantia de execução.  
b) Apresentação de declaração ou documentação falsa.  
c) Não manutenção da proposta.  
d) Comportamento inidôneo.  
e) Realização de fraude fiscal.  
18.3.1. Atrasos injustificados na execução do contrato: multa de mora diária de 0,5% (cinco décimos por 
cento), calculada à base de juros compostos, sobre o valor da obrigação inadimplida, limitada a 20% (vinte 
por cento) do valor da obrigação.  
18.4. No caso de reincidência, ou em situações que causem significativos transtornos, danos ou prejuízos 
à Administração será aplicado ao licitante a sanção de suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
18.5. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, prevista no art. 87, III da Lei Geral de Licitações acarreta ao punido a impossibilidade de 
participar de licitações e celebrar contratos com o órgão sancionador. 
18.6. Caracterizada situação grave, que evidencie dolo ou má-fé, será aplicada ao licitante a sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
18.6.1. As sanções de que tratam os itens 18.1, 18.5 e 18.6 poderão ser aplicadas juntamente com as multas 
previstas na Lei Geral de Licitações e na Clausula Onze da Minuta do Contrato. 
18.7. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.  
18.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações da CONTRATANTE, pela CONTRATADA, 
serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em favor da CONTRATANTE, 
ou cobrados judicialmente. 
18.9. A aplicação de multas, bem como a rescisão do contrato, não impede que a CONTRATANTE aplique 
à CONTRATADA as demais sanções previstas em Leis. 
18.10. A aplicação das penalidades não impede a CONTRATANTE de exigir o ressarcimento dos prejuízos 
efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA.  
 
19. RESCISÃO 
19.1. O MUNICÍPIO de Piratininga poderá rescindir o instrumento contratual nas hipóteses previstas nos 
artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações no que couber, além das previstas neste Edital. 
 
20. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 
20.1. A autoridade competente para homologar o procedimento poderá revogá-lo somente em razão do 
interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
por meio de ato escrito e fundamentado. 
20.2. Os participantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato.  
 
20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
20.1. As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse público, 
a finalidade e a segurança da contratação.  
20.2. Os casos omissos no presente Edital serão solucionados pela Comissão Permanente de Licitações, 
ouvido os setores técnicos, com base na legislação vigente e aplicável ao caso.  
20.3. A publicidade dos atos pertinentes a esta licitação será feita mediante afixação no quadro de avisos 
da licitante e publicação no Diário Oficial do Estado para os atos que exigirem tal procedimento.  
20.4. Os Licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais, deverão fazê-lo no prazo 
determinado pela Comissão Permanente de Licitações, sob pena de desclassificação/inabilitação; 
20.5. São anexos indissociáveis do presente Edital:  

• Anexo I – Termo de referência; 
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• Anexo II – Modelo de Credenciamento; 

• Anexo III – Minuta do Instrumento de Contrato; 

• Anexo IV – Modelo de Declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho e do Emprego 
(MTE); 

• Anexo V – Modelo de Declaração Assecuratória a Inexistência de Impedimento legal para Licitar ou 
Contratar com a Administração Pública; Modelo de Declaração de pleno atendimento aos requisitos de 
habilitação e sujeição às regras do Edital;  

• Anexo VI – Modelo de proposta comercial; 

• Anexo VII – Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte; 

• Anexo VIII –Termo de Ciência e Notificação 

• Anexo IX - Atestado de visita técnica 
 
21. DO FORO  
21.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca de Piratininga - Estado de São Paulo.  
 
 
 
Piratininga, 11 de julho de 2022.  
 
 
 
 

 
JORGE LUIS DIAS 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
CONCORRÊNCIA                                                Nº 001/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO                                   Nº 472/2022 

 
Interessado: Coordenadoria de Obras. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA VISANDO A REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EMEI PROF.ª NEUSA 

FRANZOLIN FERNANDES, em conformidade com as especificações e condições constantes do Termo 

de Referência, o qual integra o Presente Edital como Anexo I. 

 
Oferecer garantia de funcionamento dos materiais, equipamentos e serviços fornecidos, pelo período de 
6 meses, garantido pela retenção da garantia de 5%, que será liberado ao final do período da garantia 
de funcionamento, com a devida comprovação da contraprestação dos serviços, além da garantia legal de 
5 (cinco) anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo. 
 
A execução deverá ser realizada de acordo com o Projeto Básico. 
 
1.1 Detalhamento do objeto em ARQUIVOS DIGITAIS. 
1.2 (Disponíveis no site: www.piratininga.sp.gov.br)  
 
a) Arquivo I –  PROJETO ARQUITETÔNICO 
b) Arquivo II – PROJETO ELÉTRICO 
c) Arquivo III – PROJETO EXECUTIVO 
d) Arquivo IV – PROJETO HIDROSANITÁRIO 
e) Arquivo V  - PROJETO COMBATE A INCÊNDIO 
f) Arquivo VI – CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
g) Arquivo VII – MEMORIAL DESCRITIVO 
h) Arquivo VIII – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 
2. Do prazo e condições de Recebimento/pagamento  
2.1. A Contratação decorrente da presente licitação vigorará por período de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de expedição da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por iguais e sucessíveis 
períodos, à critério da Administração, e mediante extensão da garantia de execução, não podendo 
ultrapassar 60 meses, ou até o recebimento definitivo do objeto do contrato, nos moldes deste edital. 
2.1.1. A quantidade de trabalhadores suficientes para a execução da obra no prazo acima ficará a cargo 
da Contratada, no entanto, caso a Administração verifique que o andamento não está satisfatório, solicitará 
o incremento de trabalhadores, ou realização de turnos extras, custeados exclusivamente pela Contratada, 
sem possibilidade de cobrança ou majoração de valores. 
2.2. Quando da execução do(s) Objeto(s), o Município de Piratininga, a seu critério, poderá se 
utilizar do disposto no Artigo 75 da Lei Federal nº 8.666/93, visando a boa execução do objeto do 
contrato, e caso este(s) esteja(m) em desacordo, a Administração rejeitará no todo ou em parte o 
fornecimento do objeto contratado. 
2.3 O pagamento será realizado através de medições por etapas dos serviços concluídos, sendo liberado 
após a conclusão de cada etapa, de acordo com o cronograma físico-financeiro, após o repasse dos 
respectivos valores por parte do órgão Concessor. 
 
3. Das Sanções 
3.1. Em caso de descumprimento de alguma das cláusulas estabelecidas neste Termo de Referência, a 
eventual contratada estará sujeita às penalidades elencadas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1993, sem prejuízo da rescisão contratual prevista no artigo 79 do mesmo diploma legal. 
 
4. Emissão da Nota Fiscal 
4.1. Para fins de emissão da nota fiscal/fatura, a futura contratada deverá observar o seguinte cadastro: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA, CNPJ 46.137.451/0001-76, situada a Praça Dr. Mario 
Ribeiro da Silva, 14 – CEP 17490-090 – Centro, Piratininga - Estado de São Paulo. 
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4.2. O preço permanecerá fixo e irreajustável.

ANEXO II 
 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO. 
 
 

CONCORRÊNCIA                  Nº 001/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO               Nº 472/2022 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA 
At. - Comissão Permanente de Licitações 
 
 
 
[INSERIR NOME COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA], devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
[INSERIR NÚMERO DO CNPJ], com sede na [INSERIR ENDEREÇO DA SEDE], por intermédio de seu 
representante legal, o(a) senhor(a) [INSERIR NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], 
portador(a) da Cédula de Identidade RG nº [INSERIR NUMERO DO RG DO REPRESENTANTE LEGAL] 
e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº [INSERIR NÚMERO DO CPF DO REPRESENTANTE LEGAL] nomeia 
autoriza e credencia O Sr. [INSERIR NOME COMPLETO DO CREDENCIADO], portador(a) da Cédula de 
Identidade RG nº [INSERIR NUMERO DO RG DO CREDENCIADO] e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 
[INSERIR NÚMERO DO CPF DO CREDENCIADO], para agir como seu legítimo representante EM 
TODOS OS ATOS que devam ser praticados com relação à Concorrência nº 0xx/2022, realizada pelo 
MUNICÍPIO DE PIRATININGA, podendo assinar toda e qualquer documentação, DESISTIR e INTERPOR 
RECURSO, receber comunicados, intimações, dentre outros necessários ao bom e fiel cumprimento deste 
encargo. 
 
E por ser a expressão da verdade, firma o presente. 
 
[CIDADE], [DIA] de [MÊS] de 2022.  
________________________________________________  
Responsável (nome/cargo/assinatura)  
Nome da Empresa  
(Nº do CNPJ da Empresa)  
Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa 
 
Obs: Não sendo o outorgante sócio/proprietário deverá ser juntada procuração que demonstre poderes 
para tal ato. 
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ANEXO III 

 

 

CONCORRÊNCIA     Nº 001/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO               Nº xxx/2022 

 

 

MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE PIRATININGA E.... 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0xx/2022 

 

CONTRATO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA VISANDO A REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EMEI PROF.ª NEUSA 
FRANZOLIN FERNANDES, em conformidade com as especificações e condições constantes do Termo 
de Referência, o qual integra o Presente Edital como Anexo I, QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PIRATININGA E A EMPRESA ________________________________. PROCESSO Nº 
____/__/____- Pelo presente instrumento que entre si fazem o MUNICÍPIO DE PIRATININGA, CNPJ 
46.137.451/0001-76, sito à Praça Dr. Mário Ribeiro da Silva, 14, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal JORGE LUIS DIAS, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade com RG nº 
17.558.485, inscrito na Secretaria da Receita Federal com CPF nº 092.481.778-08, residente e domiciliado 
na Rua José Pardo, 176, Parque Pontal, na Cidade de Piratininga, do Estado de São Paulo, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ____________, CNPJ nº __________, 
estabelecida na _______________, a seguir denominada apenas CONTRATADA, representada neste ato 
por ________________, portador da Carteira de Identidade nº ___________ e do CPF/MF nº 
_____________, residente e domiciliado na ______________, Bairro ________________, na Cidade de 
_______________, no Estado de _____________, tendo em vista o constante e decidido no processo nº 
_____________, doravante denominado por PROCESSO, em decorrência da CONCORRÊNCIA nº 
___/__, de ____/____/_____, firmam o presente CONTRATO , mediante as cláusulas e condições 
constantes no seu respectivo EDITAL, e as demais cláusulas constantes deste instrumento:, nos termos 
e sujeitas as partes às normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, à legislação específica e normas 
regulamentares, mediante as seguintes cláusulas e condições:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  
1.1. Constitui objeto do presente CONTRATO a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA VISANDO A REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DA EMEI PROF.ª NEUSA FRANZOLIN FERNANDES, em conformidade com as 
especificações e condições constantes do Termo de Referência, o qual integra o Presente Edital como 
Anexo I. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO:  
2.1. O presente Contrato foi gerado em decorrência do regular processamento da Concorrência Nº 
0XX/2022 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO:  
3.1. O Regime de Execução será INDIRETA, por empreitada Global (art. 6º, inciso VIII, alínea "a" cc com 
art. 10, inciso II, alínea "a") da Lei Federal 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE ENTREGA:  
4.1. DO PRAZO DE ENTREGA:  
4.1.1. O prazo de CONCLUSÃO do objeto será de 12 (doze) meses, a partir da expedição da Ordem 
de Serviço. 
4.1.2. O presente contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessíveis períodos, à critério da 
Administração, e mediante extensão da garantia de execução, não podendo ultrapassar 60 meses, ou até 
o recebimento definitivo do objeto do contrato, nos moldes deste edital. 
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CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO:  
5.1. O aceite do objeto, não exclui a responsabilidade civil da Contratada por vícios de quantidade, 
qualidade ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no Edital, verificados posteriormente, 
garantindo-se a Administração as faculdades previstas no artigo 18, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa 
do Consumidor); 
5.2. O Setor de Obras será o competente para o recebimento e conferência do objeto no ato da entrega. 
5.2.1.Quando da execução do(s) Objeto(s), o Município de Piratininga, a seu critério, poderá se 
utilizar do disposto no Artigo 75 da Lei Federal nº 8.666/93, visando a boa execução do objeto do 
contrato, e caso este(s) esteja(m) em desacordo, a Administração rejeitará no todo ou em parte o 
fornecimento do objeto contratado. 
5.3. No ato da entrega do objeto constante no item 1.1. da Cláusula Primeira da Minuta do Contrato, o 
responsável emitirá TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO relacionando todos os itens recebidos, 
nos termos da Nota Fiscal. 
5.5. Os itens serão objeto de inspeção, em conformidade com o estabelecido no Item 1 do Termo de 
Referência anexo ao EDITAL.  
5.6. Após a sua conclusão, a obra será recebida conforme o disposto nos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93.  
5.7. Findo o prazo de inspeção e comprovada a conformidade dos itens com as especificações técnicas 
exigidas no EDITAL e aquelas oferecidas pela CONTRATADA, será emitido o TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO (após a conclusão da Obra). 
5.8. O recebimento definitivo, mediante termo circunstanciado lavrado e assinado por 3 (três) servidores 
municipais, dar-se-á após o decurso do prazo de 90 (noventa) dias contados da última medição, vistoria 
dos serviços e emissão do laudo de recebimento das obras. 
5.9. Apresentação de oferecimento de garantia de funcionamento dos materiais, equipamentos e serviços 
fornecidos, pelo período de 6 meses, garantido pela retenção da garantia de 5%, que será liberado ao 
final do período da garantia de funcionamento, com a devida comprovação da contraprestação dos 
serviços, além da garantia legal de 5 (cinco) anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em 
razão dos materiais, como do solo. 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES  
6.1. O Município se obriga a efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas; 
6.2. Prestar todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços; 
6.3. Expedir Ordem de Serviços; 
6.4. Manter a fiscalização necessária para acompanhamento dos serviços. 
6.5. A contratada se obriga: 
a) A Executar as obras e serviços objeto deste contrato e atender as demais condições do Edital e seus 
Anexos, cujos documentos passarão a integrar o contrato, para todos os efeitos de direito, como se nele 
fossem transcritos; 
b) Responder, obrigatoriamente, por todos os encargos decorrentes da execução dos serviços 
contratados, cumprindo com todas as obrigações sociais, trabalhistas, fiscais e securitárias, devendo 
demonstrar quando solicitado pela Administração, a documentação provando estar quites quanto ao 
pagamento de tais obrigações; 
c) Substituir, dentro de 24 horas, o pessoal cuja permanência no local da execução dos serviços, tenha 
sido considerada inconveniente pela Administração, inclusive o preposto; 
d) Refazer quaisquer serviços que apresentarem erros, imperícias ou que tenham sido executados em 
desacordo com as normas técnicas aplicáveis; 
e) Responder civil e criminalmente pelos danos, perdas e prejuízos, que por dolo, culpa ou 
responsabilidade, no cumprimento do contrato, venham direta ou indiretamente, provocar ou causar, por 
si ou seus empregados, à Administração ou a terceiros; 
f)  Manter “Livro de Ocorrências”, sempre atualizado, à disposição da fiscalização, para anotações das 
exigências a serem cumpridas; 
g) Assumir integral responsabilidade técnica e civil pelos serviços executados; 
h) Manter “Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho” de acordo com a legislação pertinente e 
aprovação da Administração; 
i) Fornecer, obrigatoriamente, todos os EPI’s necessários à segurança dos trabalhadores, assim como os 
dispositivos de sinalização, necessários à segurança na execução dos serviços; 
j) Paralisar por determinação da Administração, a execução das obras dos serviços, em desacordo com a 
boa técnica e/ou que ponha em risco a segurança pública e/ou bens de terceiros; 
k) Manter, permanentemente, responsável pela execução dos serviços, desde o início até a sua conclusão; 
l) Manter até o fim do contrato com a Administração, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
m) A Contratada assume, expressa e formalmente, a total e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento 
das obrigações trabalhistas, previdenciárias, infortunísticas, fiscais e fundiárias da mão de obra e/ou 
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pessoal utilizado na execução das obras (ou serviços) objeto deste contrato. Obriga-se a cumprir a 
legislação citada, inclusive quanto às normas de proteção do meio-ambiente e medicina e segurança do 
trabalho, não gerando qualquer vínculo dos seus trabalhadores para com a Contratante, respondendo a 
empregadora por todos os direitos dos mesmos, inclusive em Juízo, ficando a Contratante exonerada de 
qualquer responsabilidade, mesmo que de forma subsidiária nos termos do Enunciado/Súmula nº 331 do 
Tribunal Superior do Trabalho; 
n) Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/SP e outros órgãos, o 
contrato decorrente desta licitação, conforme determinada a Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e 
Resolução nº 1025, de 30 de outubro de 2009, do CONFEA; 
o) O responsável técnico da Contratada deverá registrar a competente Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART , nos termos da Resolução nº 1025/09 - CONFEA, em até 10 dias contados da data da 
assinatura do Contrato, e a contratada deverá apresentar a Diretoria de Obras a referida ART em até 15 
dias contados da assinatura do contrato , prazos estes que deverão anteceder o início da execução dos 
serviços contratados. 
p) A Contratada tem o dever de manter na obra número de funcionários e equipamentos suficientes para 
cumprir os prazos, parcial e total, fixados no cronograma de execução da obra. 
q) É vedada a subempreitada global das obras ou serviços, permitindo-se, mediante previa e expressa 
anuência da licitante subempreitada de serviços especializados, permanecendo a licitante com 
responsabilidade perante o Município. 
r) A Contratada e inteira e exclusivamente responsável pelo cumprimento das prescrições referentes as 
leis trabalhistas, de previdência social, de segurança contra acidentes de trabalho, bem como a 
manutenção de seguro, de forma que cubra todo o pessoal do serviço durante o período de execução. 
s) A Contratada deverá seguir rigorosamente as determinações legais, notadamente aquelas relativas a 
Segurança do Trabalho e Vigilância, fornecendo aos seus empregados todos os equipamentos de 
proteção individual de caráter rotineiro, tais como: capacete de segurança, protetores faciais, óculos de 
segurança contra impactos e/ou radiações, luvas, botas de borracha, calçados de couro, cintos de 
segurança, respiradores contra pó e outros que se fizerem necessários. 
t) A Contratada é inteira e exclusivamente responsável pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 
da execução da obra. 
u) A mecanização dos serviços, e da movimentação de pessoas e cargas, deverá ser acompanhada das 
precauções inerentes a estes processos, quer quanto as exigências técnicas operacionais como aquelas 
relativas a segurança dos operadores e usuários. 
v) Todas as despesas relativas a execução dos serviços, materiais, mão de obra, equipamentos e 
ferramentas, óleos lubrificantes, combustíveis e fretes, transportes horizontais e verticais, impostos, 
taxas e emolumentos, leis sociais etc., bem como providencias quanto a legalização da obra perante os 
órgãos municipais, estaduais ou federais, correrão por conta da licitante. 
x) A Contratada fica obrigada a permitir o livre acesso dos Servidores do Município de Piratininga, bem 
como dos órgãos de controle, ao local da obra, bem como aos seus documentos e registros contábeis. 
w) A Contratada ficará responsável por quaisquer danos que venha causar a terceiros ou ao Município 
de Piratininga, reparando as suas custas os mesmos, durante ou apos a execução dos serviços 
contratados. 
y) A Contratada está ciente de que os serviços serão pagos de acordo com o cronograma 
físico/financeiro e planilha orçamentária aprovados, através da fiscalização da obra, e de acordo com a 
liberação dos recursos pelo Órgão responsável. 
z) Os serviços rejeitados pela fiscalização devido ao uso de materiais que não sejam os especificados 
e/ou materiais que não sejam qualificados como de primeira qualidade ou serviços considerados como 
mal executados, deverão ser refeitos corretamente, com o emprego de materiais aprovados pela 
fiscalização e com a devida mão de obra qualificada e em tempo hábil para que não venham a prejudicar 
o cronograma global dos serviços, arcando a Contratada com o ônus decorrente do fato. 
aa) A Contratada tem o dever de manter os locais afetados pelos serviços em perfeito estado de limpeza 
durante o prazo de execução da obra. 
bb) Arcar com todas as despesas de locomoção própria ou dos técnicos de sua equipe; 
cc) A CONTRATADA tem o dever de observar todos os elementos constantes do Memorial Descritivo, e 
as demais condições estabelecidas neste Edital. 
dd) A CONTRATADA tem o dever de empregar a melhor técnica, observando as práticas de boa execução, 
interpretando as formas e dimensões dos desenhos com fidelidade e empregando somente material de 1ª 
qualidade, de acordo com as características especificadas do Memorial Descritivo. 
ee) A licitante tem o dever de executar o isolamento do local preliminarmente em relação aos transeuntes, 
de modo a garantir a segurança destes e de terceiros; 
ff) A licitante é ciente de que os serviços serão pagos de acordo com o cronograma físico/financeiro e 
planilha orçamentária aprovados, através da fiscalização da obra. 
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gg) Dar garantia de funcionamento dos materiais, equipamentos e serviços fornecidos, pelo período de 6 
meses, garantido pela retenção da garantia de 5%, que será liberado ao final do período da garantia de 
funcionamento, com a devida comprovação da contraprestação dos serviços, além da garantia legal de 5 
(cinco) anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PERÍODO DE GARANTIA E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:  
7.1. DO PERÍODO DE GARANTIA:  
7.1.1. O período de garantia dos produtos e serviços obedecerá a legislação vigente, este contrato e o 
disposto no Edital. 
7.2. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:  
7.2.1. A vigência do presente CONTRATO será até xx/xx/20xx, sendo possível a prorrogação nos termos 
da legislação vigente, desde que conveniente à Administração. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE: 
8.1. DO PREÇO:  
8.1.1.  O Valor Total do presente Contrato é de R$ ___________ ( ________ );  
8.1.4. No preço cotado e contratado já estão incluídos: impostos, contribuições, taxas, frete, transporte e, 
se houver, seguro, bem como todos os demais encargos incidentes. 
 
8.2. DO PAGAMENTO:  
a) O pagamento será realizado através de medições por etapas dos serviços concluídos, sendo liberado 
após a conclusão de cada etapa, de acordo com o cronograma físico-financeiro, após o repasse dos 
respectivos valores por parte do órgão Concessor. 
b) A contratada deverá apresentar a medição dos serviços executados sob a forma de documento escrito 
a Coordenadoria de Obras e Serviços e processadas, regularmente, pela área técnica da Prefeitura 
Municipal de Piratininga, desde que devidamente instruídas com a documentação necessária a verificação 
da respectiva medição. 
c) No caso da não aceitação da medição realizada, a Coordenadoria de Obras e Serviços a devolverá à 
Contratada, para retificação, devendo esta última emitir nova medição, no prazo de 05 (cinco) dias. A 
Coordenadoria de Obras e Serviços terá o prazo novamente de cinco dias para confirmar ou não o aceite. 
d) Aceita a medição pelo setor técnico, os serviços serão faturados e o pagamento será efetuado no prazo 
de até 20 (vinte) dias após a aprovação do órgão concedente (Governo Federal) e da liberação dos 
recursos.  
e) Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da mesma será 
suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias a sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da fatura. 
f) O pagamento será efetuado posteriormente à data do protocolo da nota fiscal, atestada por quem de 
competência junto a Prefeitura Municipal de Piratininga, a qual não poderá conter erros, rasuras, ou outros 
motivos que não permita sua leitura e entendimentos corretos. Ocorrendo quaisquer dos fatos, esta deverá 
ser refeita e novamente entregue no Setor de Empenho, ficando certo de que seu prazo de vencimento 
será também modificado, sendo válido a partir de sua nova apresentação; 
g) O pagamento será efetuado mediante crédito aberto ou transferência bancária em conta corrente da 
eventual contratada junto ao Banco indicado na proposta, ou por meio de ordem bancária para pagamento 
de faturas com código de barras, uma vez satisfeitas às condições estabelecidas no Edital. 
h) O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde 
que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 
principalmente no que se refere às retenções tributárias.  
i) Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicarão 
a aceitação dos serviços ou obras. 
j) A liberação dos demais pagamentos ficará condicionada à apresentação mensal, pela Contratada, das 
guias de recolhimento, comprovando o pagamento dos tributos e contribuições sociais a seguir referidos: 
do INSS (Seguridade Social) e FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço). 
8.2.1. A atualização financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela 
Administração, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. É devida 
desde a data limite fixada no CONTRATO para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela.  
8.2.1.1. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento poderão ser calculados com 
utilização da seguinte fórmula: 
EM = N x VP x I  
Onde:  
EM = Encargos moratórios;  
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 
parcela a ser paga;  
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:  
I = (TX/100) 
       365  
TX = Percentual da taxa anual do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística - IBGE.  
 
8.3. DO REAJUSTE:  
8.3.1 O valor inicial cotado e contratado será fixo e irreajustável.  
8.3.2 No caso de aniversário do Contrato, por fato não imputável à Contratada, será aplicado o índice de 
reajuste INCC. 
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
9.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto do presente CONTRATO, correrão à conta dos 
recursos específicos consignados no Orçamento do Município. No exercício de 2022 correrá à conta a 
seguir especificada: xxxx 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL  
10.1. A contratada oferecerá a título de garantia do Contrato, sob pena de rescisão e aplicação de 
penalidade, conforme o art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93, a importância de R$ xxxx (xxxxx), 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do mesmo, sob forma de (dinheiro, títulos da dívida pública, 
seguro garantia ou fiança bancária). 
10.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
10.2.1. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 
10.2.2. Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 
do contrato; 
10.2.3. As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada; 
10.2.4. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela 
Contratada. 
10.3. Após o término do contrato, desde que cumpridas todas as obrigações assumidas, a garantia 
prestada será liberada, mediante requerimento dirigido ao Senhor Prefeito Municipal, por intermédio do 
Serviço de Protocolo Geral. 
10.4. Desfalcada a garantia prestada, pela imposição de multa ou outro motivo de direito, a Contratada 
será notificada através de correspondência simples, para, no prazo de 20 (vinte) dias, complementar o 
valor da caução. À Contratante cabe descontar, da garantia, toda importância que, a qualquer título, lhe 
for devida pela Contratada. 
10.5. O Prazo mínimo da garantia será de 18 (dezoito) meses. 
 
CLÁUSULA ONZE – DAS PENALIDADES:  
11.1. As penalidades as quais fica sujeita a CONTRATADA, em caso de inadimplência, são as seguintes: 
11.1.1. Advertência;  
11.1.2. Multa; e  
11.1.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município pelo 
prazo de até 2 (dois) anos.  
11.2. Este Município utiliza nas aplicações de multa os seguintes parâmetros:  
11.2.1. Nas inexecuções totais: multa indenizatória de até 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total 
do contrato.  
11.2.2. Nas inexecuções parciais: multa indenizatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor equivalente 
à obrigação inadimplida ou sobre o valor da adjudicação, esse último nos seguintes casos específicos: 
a) Não entrega de documentação exigida no Edital.  
b) Apresentação de declaração ou documentação falsa.  
c) Não manutenção da proposta.  
d) Comportamento inidôneo.  
e) Realização de fraude fiscal.  
11.2.3. Atrasos injustificados na execução do contrato: multa de mora diária de 0,5% (cinco décimos por 
cento), calculada à base de juros compostos, sobre o valor da obrigação inadimplida, limitada a 20% (vinte 
por cento) do valor da obrigação.  
11.3. O prazo para pagamento das multas será de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da 
intimação.  
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11.4. Para efeito de aplicação de multas, o valor total corresponde ao valor descrito no subitem 8.1. da 
Cláusula Oitava do presente CONTRATO.  
11.5. O não cumprimento injustificado das obrigações contratuais, por parte da CONTRATADA, sujeitá-la-
á, também, às penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DOZE – DA RESCISÃO:  
12.1. A inadimplência parcial ou total, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e condições 
estabelecidas no presente CONTRATO, assegurará à CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, 
mediante notificação, através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, 
ficando a critério da CONTRATANTE declarar rescindido o presente CONTRATO nos termos desta 
Cláusula e/ou aplicar as multas previstas neste CONTRATO e as demais penalidades previstas na Lei nº 
8.666/93.  
12.2. O presente CONTRATO poderá, ainda, ser rescindido por quaisquer dos motivos previstos no artigo 
78 da Lei nº 8.666/93.  
12.3. No caso de rescisão por razões de interesse público, a CONTRATANTE enviará à CONTRATADA, 
aviso prévio, com antecedência de 10 (dez) dias. 
12.4. A rescisão se dará de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos casos previstos nos Incisos IX, X e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93.  
12.5. Em qualquer caso de rescisão será observado o parágrafo único do artigo 78 da Lei nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA TREZE - DA FISCALIZAÇÃO:  
13.1. A Coordenadora de Obras, Simone Regina Johansen Fortunato Cruz, fiscalizará como lhe aprouver 
e no seu exclusivo interesse o exato e fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no 
presente CONTRATO.  
 
CLÁUSULA QUATORZE– DA PUBLICAÇÃO:  
14.1. Em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93, 
o presente CONTRATO será publicado no Diário Oficial do Município, e quando necessário no Diário do 
Estado de São Paulo, na forma de extrato. 
 
CLÁUSULA QUINZE– DO FORO:  
15.1. Para dirimir questões oriundas do presente CONTRATO ou de sua execução, com renúncia expressa 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, será competente o FORO DA COMARCA DE 
PIRATININGA – ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
E, por estarem assim ajustadas, assinam as partes o presente CONTRATO, em 03 (três) vias de igual 
forma e teor.  
 
Piratininga, _____ de __________ de 2022. _____________________________  
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ANEXO IV 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
(MTE) 

 
 
CONCORRÊNCIA     Nº 001/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO               Nº 0XX/2022 
 
 
 
[INSERIR NOME COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA], devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
[INSERIR NÚMERO DO CNPJ], por intermédio de seu representante legal, o(a) senhor(a) [INSERIR 
NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 
[INSERIR NUMERO DO RG DO REPRESENTANTE LEGAL] e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº [INSERIR 
NÚMERO DO CPF DO REPRESENTANTE LEGAL], DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 
27, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, acrescido pela Lei nº 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho e 
Emprego e, no que se refere à observação do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos.  
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (......).  
Observação: somente em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
[CIDADE], [DIA] de [MÊS] de [2022]. 
________________________________________________  
Responsável (nome/cargo/assinatura)  
Nome da Empresa  
(Nº do CNPJ da Empresa)  
Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa 
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ANEXO V 

 
 

 
CONCORRÊNCIA                  Nº 001/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO                                               Nº 00x/2022 
 
 

MODELO ARQUIVO DECLARAÇÕES 

(APRESENTAR FORA DO ENVELOPE, NO MOMENTO DO CREDENCIAMENTO) 

 

Eu  (nome completo), representante legal da empresa (denominação da pessoa jurídica), 

participante da CONCORRÊNCIA n° xx/2022, DECLARO, sob as penas da lei: 

a) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações, 

que a empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal; 

b) Inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com o Município de Piratininga. 

c) Que se sujeita às regras do Edital, cumprindo plenamente os requisitos de habilitação exigidos e que, 

até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na CONCORRÊNCIA n° xx/2022, 

realizado pelo Município de Piratininga, bem como está ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

d) Para o caso de empresas em recuperação judicial: estar ciente de que no momento da assinatura 

da Ata de Registro de Preços deverei apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou 

se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, 

ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de 

recuperação judicial está sendo cumprido; 

e) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: estar ciente de que no momento da 

assinatura da Ata de Registro de Preços deverei apresentar comprovação documental de que as 

obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas; 

f) Para microempresas ou empresas de pequeno porte: A empresa não possui qualquer dos 

impedimentos previstos nos §§ 4° e seguintes todos do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2.006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2.014, bem como 

alterações posteriores, cujos termos declara conhecer na íntegra. 

São Paulo, ......................................................... de .................................... de 2022. 
 
[CIDADE], [DIA] de [MÊS] de 2022.  

________________________________________________  

Responsável (nome/cargo/assinatura)  

Nome da Empresa  

(Nº do CNPJ da Empresa)  

Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

CONCORRÊNCIA Nº 0XX/2022 

PROCESSO Nº 0XX/2022 

 

[INSERIR NOME COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA], devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

[INSERIR NÚMERO DO CNPJ], com sede na [INSERIR ENDEREÇO DA SEDE], por intermédio de seu 

representante legal, o(a) senhor(a) [INSERIR NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], 

portador(a) da Cédula de Identidade RG nº [INSERIR NUMERO DO RG DO REPRESENTANTE LEGAL] 

e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº [INSERIR NÚMERO DO CPF DO REPRESENTANTE LEGAL], 

DECLARA expressamente, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

exigidos e que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame Carta-

Convite nº xx/2022, realizado pelo MUNICÍPIO DE PIRATININGA - ESTADO DE SÃO PAULO, bem como 

está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

[CIDADE], [DIA] de [MÊS] de 2022. 

  _  _   

Responsável (nome/cargo/assinatura) 

Nome da Empresa 

(Nº do CNPJ da Empresa) 

Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL (em papel timbrado da licitante) 
 
CONCORRÊNCIA                     Nº 0XX/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO               Nº 0XX/2022 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA VISANDO A REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EMEI PROF.ª NEUSA FRANZOLIN 
FERNANDES, em conformidade com as especificações e condições constantes do Termo de Referência, o 
qual integra o Presente Edital como Anexo I. 
 
[NOME DA LICITANTE], inscrita no CNPJ/MF sob o nº [●], situada na 
[RUA/AVENIDA/ALAMEDA/ESTRADA], [BAIRRO], CEP [CEP], [CIDADE], [ESTADO], neste ato 
representada por/pelo(a) senhor(a) [●], portador(a) da Cédula de Identidade RG nº [●] e inscrito(a) no 
CPF/MF sob o nº [●], apresenta à Comissão Permanente de Licitações, sua proposta comercial para fins de 
participação no certame. 
 

ITEM SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO 
DE 
MATERIAL 

UNITÁRIO 
DE MÃO 
OBRA 

TOTAL DE 
MATERIAL 

TOTAL 
DE 
MÃO 
DE 
OBRA 

1        

2        

TOTAL 

 
– PLANILHA DE QUANTIDADES E PREÇOS UNITÁRIOS; 
– PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E PROPOSTA FINAL 

– CONSTAR O PRAZO DE EXECUÇÃO 

A PROPOSTA APRESENTADA SEM A DECOMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS DE MATERIAL E 
MÃO DE OBRA NÃO SERÃO DESCLASSIFICADAS, PORÉM, SERÁ NECESSÁRIA APRESENTAÇÃO 
DE DETALHAMENTO E DECOMPOSIÇÃO DE CUSTOS, CASO A MESMA SEJA JULGADA 
VENCEDORA. 
 
O nosso preço total, para contratação sob o regime de empreitada por preço global é de 
R$________________ (________________________________), que será pago pelo Município de 
Piratininga, conforme estabelecido no Edital de Concorrência Nº 0XX/2022, e seus anexos. 
 
O Cronograma Físico-Financeiro correspondente, às planilhas orçamentárias e demais documentos 
solicitados no Edital e seus anexos, que submetemos à apreciação e aprovação pelo Município de 
Piratininga, estão anexos à esta carta proposta. 
 
Declaramos que, em nosso preço de empreitada pelo preço global acima, levamos em consideração todas 
as despesas com material, equipamentos, maquinários, mão-de-obra, seguros em geral, encargos da 
Legislação Social, Trabalhista e Previdenciária, e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a 
terceiros, ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e 
federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa dos serviços, bem como nosso 
lucro, especificações e demais elementos constantes do Edital, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito 
regressivo em relação à Municipalidade. 
 
O prazo para execução dos serviços é de 12 (doze) meses, contados a partir da emissão da Ordem de Início 
dos Serviços (OS). 
 
Acompanham a nossa Proposta de Preços os documentos previstos neste Edital, bem como todos os 
demais julgados oportunos para perfeita compreensão e avaliação das propostas. 
 
Utilizaremos a equipe técnica que for necessária para a perfeita execução dos serviços, comprometendo-
nos, desde já, a substituir ou aumentar a quantidade do pessoal, desde que assim o exija a Fiscalização do 
Município de Piratininga, para cumprimento do Cronograma e das Etapas exigidas no Edital. 
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Na execução dos serviços observaremos rigorosamente as especificações das Normas Técnicas Brasileiras 
(ABNT), ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as recomendações 
e instruções da Fiscalização do Município, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita 
realização dos trabalhos, de conformidade com as normas mencionadas no Edital. 
 
OBSERVAÇÕES PERTINENTES  
1) A presente proposta é válida pelo período de 60 (sessenta) dias a contar da data máxima para sua 
apresentação;  
2) Estamos cientes de que os pagamentos seguirão as regras do Edital referente a esta Concorrência 
 
Responsável (nome/cargo/assinatura)  
Nome da Empresa  
(Nº do CNPJ da Empresa) Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa 
 
 

ANEXO VII 
 

 
 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
 
 
CONCORRÊNCIA                                     Nº 0XX/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO               Nº 0XX/2022 
 
[INSERIR NOME COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA], devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
[INSERIR NÚMERO DO CNPJ], por intermédio de seu representante legal, o(a) senhor(a) [INSERIR NOME 
COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador(a) da Cédula de Identidade RG nº [INSERIR 
NUMERO DO RG DO REPRESENTANTE LEGAL] e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº [INSERIR NÚMERO 
DO CPF DO REPRESENTANTE LEGAL], DECLARA, sob as penas da lei, que é microempresa ou empresa 
de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, estando apta, portanto, a exercer o direito da preferência como critério de desempate 
no procedimento licitatório Concorrência Nº 0XX/2022, realizado pela Prefeitura Municipal de Piratininga - 
Estado de São Paulo.  
[CIDADE], [DIA] de [MÊS] de 2022.  
________________________________________________  
Responsável (nome/cargo/assinatura)  
Nome da Empresa  
(Nº do CNPJ da Empresa)  
Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa 

 (Nº do CNPJ da Empresa)  
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ANEXO VIII 

 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contratos) 

 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA 
CONTRATADO: XXXXXXXXXXXXXXX. 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): XXXXXXXXXXX. 
OBJETO: ________________________________ 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)________________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme 
dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 
da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 

“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 

conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
PIRATININGA, xx DE xxxxx DE 2022. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: ___________________________________ 
Cargo: ___________________________________ 
CPF: _________________ RG: _________________ 
E-mail institucional: __________________________ 
E-mail pessoal: ____________________________ 
Assinatura: _________________________________ 
 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: __________________________________ 
Cargo: ___________________________________ 
CPF: _________________ RG: ______________ 
E-mail institucional: __________________________ 
E-mail pessoal: ______________________________ 
Assinatura: _________________________________ 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
Pelo CONTRATANTE: 
Nome: __________________________________ 
Cargo: ____________________________________ 
CPF: _____________RG: ______________________ 
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E-mail institucional: ___________________________ 
E-mail pessoal: _______________________________ 
Assinatura: ___________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
Nome: _________________________________ 
Cargo: __________________________________ 
CPF: _______________ RG: _________________ 
E-mail institucional: _________________________    
E-mail pessoal: ___________________________ 
Assinatura: ________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _____________________ 
Cargo: ______________________ 
CPF: ________________________ 
Assinatura: ____________________ 
 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO IX 
 
 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 
 
CONCORRÊNCIA                 Nº 0XX/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO               Nº 0XX/2022 

 
 

 
ATESTADO DE VISITA 

 
 
 
ATESTAMOS, em atendimento ao item 5.8, do Edital da Concorrência  nº 00x/2022, que a empresa, 
......................................., CNPJ nº ..........................., devidamente representada no ato pelo 
Sr..........................., portador da Cédula de Identidade RG nº ..........................., e do CPF nº ........................., 
e/ou CREA nº................................., visitou o local onde será realizada a obra, objeto da licitação, ficando 
ciente de todas as condições gerais e peculiares do local dos serviços, não podendo invocar nenhum 
desconhecimento posterior quanto as mesmas. 
 
   ______________, em ________ de ___________ de 2022. 
 
 
 
Nome: 
RG: 
CPF: 
Cargo: 
CREA: 
 
 
 
Localidade (UF), ____ de ________________ de 2022. 
 
 
 
 
___________________________ 
Assinatura do representante legal 
Nome: 
RG.: 
(carimbo da empresa) 
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